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A idade normal de acesso à pensão deve ser publicitada 
através de portaria do membro do Governo responsável 
pela área da solidariedade e segurança social, no segundo 
ano imediatamente anterior ao ano a que se reporta, em 
conformidade com o disposto no n.º 9, do artigo 20.º, do 
referido decreto -lei.

Por outro lado, o fator de sustentabilidade previsto no 
artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, na 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 167 -E/2013, de 31 de 
dezembro, elemento do cálculo das pensões de velhice do 
regime geral de segurança social, tem em conta a evolução 
da esperança média de vida aos 65 anos entre o ano 2000 
e o ano anterior ao de início da pensão.

Tendo sido apurado e publicitado pelo Instituto Nacional 
de Estatística o indicador da esperança média de vida aos 
65 anos de idade relativo ao ano de 2016, está o Governo 
em condições de determinar os fatores de sustentabilidade 
a aplicar no cálculo das pensões de velhice e de invalidez, 
a atribuir ou a convolar, respetivamente, em 2017, e a idade 
normal de acesso à pensão de velhice a vigorar em 2018.

Assim, considerando o indicador da esperança média de 
vida aos 65 anos, verificado em 2000 e em 2016, o fator de 
sustentabilidade aplicável às pensões de velhice iniciadas 
em 2017 e atribuídas antes da idade normal de acesso à 
pensão, é de 0,8612.

Por seu turno, tendo em conta o indicador da esperança 
média de vida aos 65 anos, verificado em 2006 e em 2016, 
o fator de sustentabilidade aplicável às pensões de invalidez 
relativa e às pensões de invalidez absoluta atribuídas por 
um período igual ou inferior a 20 anos, convoladas em 
pensão de velhice em 2017, é de 0,9291.

Por último, tendo em conta os efeitos da evolução da 
esperança média de vida aos 65 anos verificada entre 2015 
e 2016 na aplicação da fórmula prevista no n.º 3, do ar-
tigo 20.º, do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, 
a idade normal de acesso à pensão em 2018 passa a ser 
66 anos e 4 meses.

Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado da Segu-

rança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Idade normal de acesso à pensão de velhice em 2018

A idade normal de acesso à pensão de velhice do regime 
geral de segurança social, em 2018, nos termos do dis-
posto no n.º 3, do artigo 20.º, do Decreto -Lei n.º 187/2007, 
de 10 de maio, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 167 -E/2013, de 31 de dezembro, é 66 anos e 4 meses.

Artigo 2.º
Fator de sustentabilidade

1 — O fator de sustentabilidade aplicável ao montante 
estatutário das pensões de velhice do regime geral de se-
gurança social atribuídas em 2017, dos beneficiários que 
acedam à pensão antes da idade normal de acesso à pensão 
em vigor nesse ano, é de 0,8612.

2 — O fator de sustentabilidade aplicável ao montante 
regulamentar das pensões de invalidez relativa e de inva-
lidez absoluta atribuídas por um período igual ou inferior 
a 20 anos, convoladas em pensão de velhice em 2017, é 
de 0,9291.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 67/2016, de 1 de abril.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2017.

A Secretária de Estado da Segurança Social, Cláu-
dia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim, em 24 de janeiro 
de 2017. 

 Portaria n.º 100/2017
de 7 de março

A cooperação entre o Estado e as entidades da economia 
social, designadamente as instituições particulares de soli-
dariedade social ou legalmente equiparadas, assume uma 
importância central e vital em termos da implementação 
de programas, medidas e serviços de proteção social.

No domínio da ação social a cooperação entre o Estado 
e as instituições sociais assenta, desde há décadas, no pri-
mado do estabelecimento de uma parceria, com partilha de 
objetivos, mediante a repartição e assunção de obrigações 
e responsabilidades, com vista ao desenvolvimento de 
serviços, respostas e equipamentos sociais para a prote-
ção social dos cidadãos. O modelo de cooperação vigente 
rege -se pelos princípios orientadores da subsidiariedade, 
proporcionalidade, solidariedade e participação, entendidos 
numa perspetiva de otimização de recursos, sobretudo 
financeiros, impondo a necessidade de uma efetiva progra-
mação dos acordos de cooperação a celebrar, em função 
da reavaliação de prioridades para o setor e, sobretudo, a 
definição de objetivos e critérios uniformes e rigorosos na 
seleção das respostas sociais.

É em conformidade e salvaguardando os princípios da 
transparência, da igualdade e da concorrência, que o Go-
verno, em acordo com os representantes das instituições 
sociais, em sede de Adenda ao protocolo compromisso 
de cooperação para o setor solidário 2015 -2016, estabe-
leceu que, no ano de 2017 e seguintes, «a celebração de 
novos acordos de cooperação, ou de adendas a acordos 
de cooperação em vigor para alargar o número de lugares 
com acordo, será concretizada no âmbito do Orçamento 
Programa, através de um Programa específico que garanta 
uma maior previsibilidade e transparência, a estabelecer 
através de Regulamento próprio, o qual será aprovado 
pelo Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social».

Conforme consta na Adenda ao Compromisso de coo-
peração para o setor solidário 2015 -2016, este Programa 
tem como objetivos «a definição clara de prioridades no 
Orçamento Programa e a introdução de critérios e regras 
de hierarquização e de seleção das candidaturas transpa-
rentes e objetivos, sendo concretizado através de avisos de 
abertura de candidaturas, as quais serão aprovadas até ao 
limite da dotação orçamental neles divulgados».

Os critérios de seleção assentam em indicadores de 
planeamento territorial, de cobertura local ao nível da coo-
peração, de adequação do número de utentes com acordo 
face à capacidade instalada na resposta social e de susten-
tabilidade económica e financeira das instituições.
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Neste contexto é criado pela presente Portaria o Pro-
grama de Celebração ou Alargamento de Acordos de Coo-
peração para o Desenvolvimento de Respostas Sociais 
(PROCOOP), que, no âmbito da celebração de novos 
acordos de cooperação ou de adendas aos acordos de coo-
peração em vigor, assenta na abertura de procedimen-
tos concursais com vista à seleção de respostas sociais 
promovidas pelas entidades do setor social e solidário 
que, ao abrigo do artigo 8.º, conjugado com os respetivos 
artigos 5.º e 6.º da Portaria n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 296/2016, de 28 de novembro, 
reúnam as condições e requisitos à celebração de acor-
dos de cooperação. Estes critérios devem concorrer para 
o cumprimento do estabelecido na alínea e) do n.º 2 do 
artigo 31.º da lei de bases gerais do sistema de segurança 
social, Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, segundo a qual a 
concretização da ação social deve assegurar a utilização 
eficiente dos serviços e equipamentos sociais, com elimi-
nação de sobreposições, lacunas de atuação e assimetrias 
na disposição geográfica dos recursos envolvidos.

O Programa de Celebração ou Alargamento de Acordos 
de Cooperação para o Desenvolvimento de Respostas So-
ciais (PROCOOP) tem como objetivos a introdução efetiva 
de mecanismos que garantam uma maior previsibilidade 
e transparência, na seleção das entidades e das respostas 
sociais a incluir em Orçamento Programa de 2017 e anos 
seguintes, permitindo assim a celebração ou revisão dos 
respetivos acordos de cooperação, mediante a definição 
clara de prioridades, critérios e regras de priorização de 
respostas sociais, a concretizar mediante a abertura de avi-
sos de abertura de candidaturas, as quais serão aprovadas 
até ao limite da dotação orçamental neles divulgados.

O Governo pretende assim assegurar que a concessão de 
apoios financeiros do Estado às entidades do setor social 
e solidário, consubstanciada no aprofundamento da Rede 
de Serviços e Equipamentos Sociais (RSES), é efetuada 
de forma objetiva e transparente, visando o alargamento e 
diversificação da oferta de respostas sociais, direcionadas 
em particular às pessoas e grupos mais vulneráveis, tendo 
ainda um papel determinante no combate às situações de 
pobreza, na conciliação entre a atividade profissional e 
a vida pessoal e familiar e, sobretudo, de promoção da 
inclusão social.

Foram ouvidos a Confederação Nacional das Institui-
ções de Solidariedade, a União das Misericórdias Portu-
guesas e a União das Mutualidades Portuguesas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 32.º da Lei n.º 4/2007, 

de 16 de janeiro, que aprova as bases gerais do sistema 
de segurança social, manda o Governo, pelo Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — Pela presente portaria é criado o Programa de Cele-
bração ou Alargamento de Acordos de Cooperação para o 
Desenvolvimento de Respostas Sociais, adiante designado 
por PROCOOP.

2 — O PROCOOP regula as regras para o alargamento 
da cooperação estabelecida entre o Instituto da Segurança 
Social, I. P., e as instituições particulares de solidariedade 
social ou legalmente equiparadas, adiante designadas por 
instituições, através de novos acordos de cooperação ou 
do alargamento dos acordos vigentes.

Artigo 2.º
Âmbito geográfico

1 — O PROCOOP tem uma cobertura territorial que 
abrange Portugal Continental.

2 — Em aviso de abertura de candidaturas podem ser 
fixadas áreas geográficas prioritárias por resposta social.

Artigo 3.º
Candidaturas

As candidaturas ao PROCOOP são objeto de aviso de 
abertura, por despacho do Ministro do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social.

Artigo 4.º
Prioridades, critérios e hierarquização

1 — As prioridades com vista à hierarquização das can-
didaturas admitidas traduzem -se em critérios de apreciação 
e assentam em indicadores de planeamento territorial, de 
cobertura local ao nível da cooperação, de adequação do 
número de utentes com acordo face à capacidade insta-
lada na resposta social e de sustentabilidade económica 
e financeira das respetivas entidades concorrentes, con-
siderando:

a) A origem de financiamento para construção, amplia-
ção, remodelação e adaptação, reconversão ou requalifi-
cação da resposta social elegível candidata;

b) A situação do acordo, se novo acordo ou revisão de 
acordo de cooperação em vigor;

c) A resposta social elegível candidata;
d) A percentagem de utentes a abranger por acordo ou 

revisão de acordo de cooperação e a oferta existente na 
área geográfica.

2 — A hierarquização das candidaturas admitidas nos 
termos definidos no Regulamento do PROCOOP é efe-
tuada dentro de cada prioridade, atendendo a critérios de 
apreciação, que através da sua ponderação determinam o 
benefício estratégico de cada candidatura.

3 — O benefício estratégico a que se refere o número 
anterior, medido através do índice de benefício estratégico 
(IBE), permite avaliar e comparar as candidaturas entre 
si, em termos de benefício, face aos objetivos definidos 
no PROCOOP.

4 — Os critérios de apreciação das candidaturas a que se 
referem os números anteriores são, consoante as respostas 
sociais elegíveis em cada aviso de abertura de candidaturas, 
os seguintes:

a) Cobertura — reflete o desvio, na área geográfica 
onde o equipamento se insere, face à cobertura média do 
continente, medido pelo indicador de cobertura da coope-
ração standardizado;

b) Utentes — reflete o aumento de utentes em acordo 
determinado pela candidatura, sendo medido ou aferido 
em função da percentagem de utentes a acrescer ao acordo 
face à capacidade da resposta social, considerando -se o 
diferencial para o valor de referência de cada resposta, 
tendo em vista a sua sustentabilidade financeira;

c) Tempo de espera — determina o tempo que os lugares 
objeto da candidatura aguardam a celebração de acordo 
de cooperação;

d) Sustentabilidade — reflete a abrangência da coope-
ração nas respostas sociais desenvolvidas pela Instituição, 
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sendo aferido em função da percentagem de utentes que 
frequentam estas respostas e são apoiados através de acor-
dos de cooperação.

5 — Os níveis de impacte dos critérios de apreciação 
determinam -se da seguinte forma:

i) Níveis de impacte do critério Cobertura (Co) é me-
dido pelo indicador — taxa de cobertura da cooperação 
standardizada (TCCS):

TCCS = 
TCC

referência × 100
    TCC

continente

a) A taxa de cobertura da cooperação (TCC) numa área 
geográfica para a resposta social respetiva é medida por
UA
PA × 100, sendo UA os utentes em acordo naquela resposta 
social e PA a população alvo;

b) A preferência aumenta para menores valores do rá-
cio;

c) Um valor da TCCS igual a 0 corresponde a uma área 
geográfica de referência sem utentes abrangidos por acordo 
na resposta social respetiva; um valor da TCCS igual a 100 
corresponde a um valor do indicador na área geográfica 
de referência equivalente ao do continente;

d) À taxa de cobertura da cooperação standardizada 
(TCCS) é atribuída uma pontuação que tem como valor 
máximo 120 pontos quando o seu valor for igual a 0, pon-
tuação que decresce de forma progressiva até 0 quando o 
seu valor for igual a 120, passando a ser progressivamente 
negativa quando estiver acima deste valor;

ii) Níveis de impacte do critério Tempo de espera dos 
utentes da candidatura (TeUt) é medido pelo indicador que 
resulta da pontuação atribuída ao tempo de espera (TE), 
o qual é objeto de multiplicação pela taxa de abrangência 
(TA), e corresponde ao tempo de espera associado aos 
utentes da candidatura, sendo objeto de normalização, 
atribuindo -se ao maior valor uma pontuação de 120 e aos 
restantes uma pontuação proporcional:

a) Níveis de impacte do critério Utentes (Ut) é medida 
através do indicador — taxa de abrangência (TA):

TA=  UC × 100CI

a. Sendo UC os utentes da candidatura e CI a capacidade 
instalada da resposta social;

b. A preferência aumenta para maiores taxas de abran-
gência até um limite máximo;

c. O limite máximo admissível para efeitos de elegibi-
lidade da respetiva resposta social é definido em aviso de 
abertura de candidaturas;

b) Níveis de impacte do critério Tempo de espera (Te):
a. Indicador — número de anos decorridos entre a data 

de candidatura e a data de emissão da licença de utilização 
do edificado da resposta social elegível. Na ausência de 
licença de utilização nos casos em que o edificado foi cons-
truído por um organismo do Estado ou cujo alargamento 
da capacidade da resposta social elegível não resultou da 
realização de obras sujeitas a controlo prévio, considera -se 
o número de anos decorridos entre a data de candidatura 
e a data do último parecer que atribuiu a capacidade/nova 
capacidade à resposta social elegível;

b. A preferência aumenta para maiores tempos de espera, 
sendo atribuída uma pontuação de acordo com a seguinte 

escala: até 1 ano — 1 ponto; até 2 anos — 2 pontos; até 
3 anos — 3 pontos; até 4 anos — 4 pontos; 4 ou mais 
anos — 5 pontos;

iii) Níveis de impacte do critério Sustentabilidade (Su) 
é medido pelo indicador — taxa de abrangência (TA):

TA = UA  × 100NUR

a) Sendo UA o somatório dos utentes da instituição em 
acordo e NUR o número total de utentes que frequenta a 
resposta, relativamente às respostas da Instituição que estão 
sujeitas à comunicação mensal de frequências aos serviços 
do ISS, I. P. Nas respostas elegíveis não objeto de candi-
datura cujo número de utentes é inferior à percentagem 
da capacidade instalada definida em aviso de abertura de 
candidaturas, o NUR assume o valor de UA;

b) A preferência aumenta para menores taxas de abran-
gência, sendo atribuída uma pontuação que tem como valor 
máximo 120 pontos quando o seu valor for igual a 0, pon-
tuação que decresce de forma progressiva até 0 quando o 
seu valor for igual a 100, passando a ser progressivamente 
negativa quando estiver acima deste valor.

6 — O índice de benefício estratégico (IBE) de cada 
candidatura admitida resulta da soma ponderada de cada 
um dos critérios de apreciação operacionalizados, con-
forme os números anteriores, de acordo com a aplicação 
da seguinte fórmula:

IBE = Pontuação TCCS * P1 + Pontuação TeUt * P2 +
+ Pontuação Su * P3

em que:
P = Ponderador e P1 + P2 + P3 =1.

7 — Os ponderadores (P1, P2 e P3) a que se refere o 
número anterior são determinados em aviso de abertura 
de candidaturas.

Artigo 5.º
Financiamento e dotação orçamental

1 — A distribuição da dotação orçamental do PRO-
COOP, correspondente à comparticipação financeira da 
segurança social, é fixada em aviso de abertura de can-
didaturas.

2 — As regras de reafetação da dotação orçamental por 
resposta social e/ou território são definidas em aviso de 
abertura de candidaturas.

3 — As candidaturas são aprovadas até ao limite da 
dotação orçamental que vier a ser fixada para cada um 
dos avisos de abertura de candidaturas, tendo por base o 
encargo a 12 meses, podendo, caso se justifique, a dota-
ção orçamental estabelecida por aviso vir a ser alterada, 
por despacho do Ministro do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, mediante proposta fundamentada do 
Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P.

Artigo 6.º
Regulamento

1 — É aprovado o Regulamento do PROCOOP, que 
consta em anexo à presente portaria e dela faz parte in-
tegrante.

2 — O Regulamento do PROCOOP define as condições, 
os termos e os requisitos de admissibilidade das entidades 
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concorrentes, bem como os termos de operacionalização 
dos procedimentos a adotar em matéria de apresentação, 
critérios de análise, seleção, hierarquização e aprovação 
de candidaturas.

Artigo 7.º
Regime subsidiário

Em tudo quanto não se encontre previsto no Regula-
mento do PROCOOP, e desde que o não contrarie, aplica -se 
o disposto na Portaria n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, na 
redação que lhe foi dada pela Portaria n.º 296/2016, de 28 
de novembro, que regulamenta e estabelece os critérios, 
condições de acesso e formas em que assenta o modelo 
específico de contratualização com as entidades que atuam 
no domínio da segurança social, em concreto, no subsis-
tema de ação social.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 22 de 
fevereiro de 2017.

ANEXO

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE CELEBRAÇÃO
OU ALARGAMENTO DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO

PARA O DESENVOLVIMENTO DE RESPOSTAS SOCIAIS

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento define as condições de acesso e 
de candidatura ao Programa de Celebração ou Alargamento 
de Acordos de Cooperação para o Desenvolvimento de 
Respostas Sociais (PROCOOP).

Artigo 2.º
Entidades Concorrentes

1 — No âmbito das candidaturas ao PROCOOP, podem 
concorrer as instituições particulares de solidariedade so-
cial ou legalmente equiparadas, que cumpram os requisitos 
gerais, constantes do artigo 5.º da Portaria n.º 196 -A/2015, 
de 1 de julho, na redação que lhe foi dada pela Portaria 
n.º 296/2016, de 28 de novembro.

2 — Por «entidade concorrente» entende -se a entidade 
que, nos termos e para os efeitos previstos neste Regula-
mento, formula uma candidatura ao PROCOOP, assumindo 
perante o Instituto da Segurança Social, I. P., a responsa-
bilidade pela gestão, desenvolvimento e funcionamento 
das respetivas respostas sociais a que se candidata para 
celebração de acordo de cooperação.

Artigo 3.º
Elegibilidade de Respostas Sociais

1 — No âmbito do PROCOOP, são elegíveis respostas 
sociais passíveis de celebração de acordos de cooperação 
típicos ou atípicos, nos termos previstos no artigo 8.º da 

Portaria n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, na sua redação 
vigente.

2 — As respostas sociais elegíveis e as condições da 
sua elegibilidade, designadamente a percentagem máxima 
de utentes a abranger por acordo de cooperação face à 
capacidade instalada, constam de aviso de abertura de 
candidaturas.

3 — Para as respostas sociais elegíveis em cada aviso 
de abertura de candidaturas, podem, cumulativamente, ser 
fixadas diferentes condições de acesso ou de elegibilidade, 
consoante as áreas geográficas de abrangência.

4 — Por despacho do Ministro do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social, mediante proposta fundamentada 
do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., 
pode ser isenta do procedimento de candidatura ao PRO-
COOP a celebração ou revisão de acordos de cooperação 
para respostas sociais enquadradas no n.º 1 do presente 
artigo que cumpram um dos seguintes requisitos:

a) Respostas sociais cujo edificado tenha sido objeto de 
cofinanciamento ao abrigo de programa de investimento 
em equipamentos sociais ou financiado exclusivamente 
através de investimento público nacional;

b) Cuja identificação da necessidade seja predominan-
temente efetuada pelo Estado face às especificidades da 
resposta ou à sinalização dos utentes;

c) Não tenham capacidade instalada definida;
d) Acordos atípicos para respostas sociais consideradas 

inovadoras;
e) Resultem da diminuição dos montantes afetos, na 

sequência de cessação e/ou revisão de acordos de coope-
ração no âmbito da variação de frequências.

Artigo 4.º
Tipologias de Candidaturas

No âmbito do PROCOOP, as candidaturas associadas às 
respostas sociais elegíveis podem enquadrar -se numa das 
seguintes tipologias a constar no aviso de abertura:

a) Celebração de um novo acordo de cooperação com 
vista ao desenvolvimento de uma resposta social;

b) Revisão de acordo de cooperação já celebrado e em 
vigor, à data da candidatura, em termos de número de uten-
tes em acordo, para a resposta social, passando a abranger 
mais utentes;

c) Revisão de acordo de cooperação atípico já cele-
brado e em vigor, à data da candidatura, com o objetivo 
de revisão do atual custo utente, podendo abranger ou não 
mais utentes;

d) Revisão de acordo de cooperação atípico já celebrado 
e em vigor, à data da candidatura, com o objetivo de ser 
abrangidos mais utentes ou aumentado o atual valor global 
da resposta social.

Artigo 5.º
Comparticipação Financeira

1 — No âmbito do PROCOOP, o valor da comparticipa-
ção financeira a conceder às entidades concorrentes, com 
vista à celebração ou revisão de acordo de cooperação, é 
atribuído por referência à resposta social, determinado em 
função do respetivo número de utentes a contratualizar, 
nos termos do artigo 16.º da Portaria n.º 196 -A/2015, de 
1 de julho, na sua redação vigente.

2 — No caso das respostas sociais abrangidas por acor-
dos atípicos são estabelecidos no aviso de abertura de 
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candidaturas os valores máximos por utente/mês ou por 
família/mês ou por valor global.

Artigo 6.º
Aviso de Abertura de Candidaturas

Os avisos de abertura de candidaturas ao PROCOOP 
são fixados por despacho do Ministro do Trabalho, Soli-
dariedade e Segurança Social e estabelecem, entre outras 
matérias:

a) Dotação Orçamental por resposta social e/ou territó-
rio, podendo ser definidas dotações específicas dirigidas 
a candidaturas cujas respostas sociais foram objeto de 
financiamento público (comunitário ou nacional);

b) Período de validade das candidaturas;
c) Prazo para apresentação da candidatura.

Artigo 7.º
Apresentação de candidaturas

1 — A candidatura ao PROCOOP é apresentada por 
instituição e por resposta social.

2 — A candidatura ao PROCOOP é apresentada, através 
do sítio da internet da segurança social, com as credenciais 
de acesso que já possui.

3 — Compete à entidade concorrente proceder, antes da 
apresentação da candidatura, à validação prévia no sistema 
de informação, denominado SISSCOOP, da informação 
referente à identificação da própria instituição e inserção 
das frequências das respostas sociais dos acordos de coo-
peração detidos e em vigor e ao número de utentes extra 
acordo das referidas respostas sociais.

4 — No âmbito do PROCOOP, podem vir a ser apresen-
tadas tantas candidaturas, por entidade concorrente, quantas 
respostas sociais pretendam vir a contratualizar, mediante 
a celebração ou revisão de acordos de cooperação, tendo 
em consideração as condições de acesso, admissibilidade e 
de elegibilidade definidas para as respostas sociais a apoiar 
em cada de aviso de abertura de candidaturas.

5 — Não são admitidas candidaturas e documentos que 
não sejam enviados dentro do prazo fixado e nas condições 
estabelecidas no regulamento e no aviso de abertura.

Artigo 8.º
Requisitos de Admissão de Candidaturas

1 — Constituem requisitos cumulativos de admissão:

a) Elegibilidade da entidade concorrente;
b) Enquadramento da candidatura nas condições de 

elegibilidade e tipologias estabelecidas em sede de aviso 
de abertura de candidaturas.

2 — Considera -se verificado, para efeitos de admis-
são, o requisito de elegibilidade da entidade concorrente, 
quando:

a) Se encontrar regularmente constituída e devidamente 
registada;

b) Possuir a situação regularizada perante a Segurança 
Social e a Administração Fiscal;

c) Possuir contabilidade organizada e a situação regula-
rizada em matéria de obrigações contabilísticas, mediante 
a apresentação de contas e orçamentos nos prazos legais 
à Segurança Social.

3 — Considera -se verificado, para efeitos de admissão, 
o enquadramento da candidatura na resposta social e res-
petivas condições de elegibilidade e tipologias, quando 
se verifica:

a) Elegibilidade da resposta social candidata, em função 
das respostas sociais previstas em aviso de abertura de 
candidaturas;

b) Enquadramento da resposta social candidata no 
perío do de validade e no âmbito geográfico previsto em 
aviso de abertura de candidaturas;

c) Enquadramento nas tipologias de candidaturas esta-
belecidas em sede de aviso de abertura de candidaturas;

d) Existência de licença de utilização do edificado da 
resposta social candidata emitida pela Câmara Municipal 
competente nos casos em que o edificado não foi cons-
truído por um organismo do Estado ou cuja revisão do 
acordo de cooperação, designadamente o alargamento da 
capacidade da resposta social candidata, resulte da reali-
zação de obras sujeitas a controlo prévio.

Artigo 9.º
Motivos de Não Admissão da Candidatura

Constituem motivos de não admissão da candidatura ao 
PROCOOP, designadamente:

a) A apresentação da candidatura que não seja formali-
zada e submetida via Segurança Social Direta, através do 
acesso específico da entidade concorrente;

b) A entidade concorrente não se encontrar regularmente 
constituída e devidamente registada há mais de dois anos 
a contar da data do aviso de abertura e não deter acordos 
de cooperação celebrados e em vigor ou respostas sociais 
com licença de funcionamento;

c) A não apresentação de informações e ou documen-
tos solicitados e considerados necessários à instrução da 
candidatura;

d) A não atualização pela entidade concorrente, na data 
da candidatura, dos elementos referentes aos acordos de 
cooperação em SISSCOOP, designadamente as respetivas 
frequências das respostas sociais dos acordos de coope-
ração detidos e em vigor, bem como o número de utentes 
extra acordo das referidas respostas sociais;

e) A prestação de falsas declarações pela entidade con-
corrente.

Artigo 10.º
Apreciação de Candidaturas

1 — A apreciação das candidaturas apresentadas ao 
PROCOOP, pelas entidades concorrentes, compete aos 
serviços do Instituto da Segurança Social, I. P.

2 — O processo de receção, apreciação, hierarquização 
e aprovação de candidaturas decorrerá, de forma integrada, 
em três fases distintas, mas complementares entre si, no-
meadamente:

a) Admissão das candidaturas;
b) Hierarquização e enquadramento orçamental das 

candidaturas;
c) Aprovação das candidaturas.

Artigo 11.º
Fase de Admissão de Candidaturas

1 — As candidaturas apresentadas pelas entidades con-
correntes são apreciadas no sentido de se proceder à sua 
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análise e aferição do cumprimento dos requisitos de ad-
missão, previstos no artigo 8.º

2 — O Instituto da Segurança Social, I. P., verifica ofi-
ciosamente se a entidade concorrente tem a sua situação 
regularizada perante a Segurança Social e a Administração 
Fiscal, devendo a entidade concorrente, em fase de can-
didatura, autorizar o Instituto da Segurança Social, I. P., 
a proceder à consulta da sua situação tributária no Portal 
das Finanças.

3 — Tratando -se de uma instituição particular de soli-
dariedade social ou legalmente equiparada que está obri-
gada à apresentação de contas, o Instituto da Segurança 
Social, I. P., verifica oficiosamente se a entidade concorrente 
tem a sua situação regularizada quanto ao cumprimento 
das obrigações contabilísticas, mediante a apresentação de 
contas e orçamentos nos prazos legalmente estabelecidos.

4 — O cumprimento do requisito a que se refere a 
alínea d) do n.º 3 do artigo 8.º é na fase de admissão ve-
rificado mediante o declarado pela entidade concorrente 
em sede de candidatura.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Ins-
tituto da Segurança Social, I. P., pode solicitar à entidade 
concorrente, em qualquer fase do presente programa, se 
consideradas necessárias à correta avaliação da candida-
tura, todas as informações adicionais e documentos.

Artigo 12.º
Admissão de Candidaturas

1 — Concluída a fase de admissão de candidaturas, 
compete ao Conselho Diretivo do Instituto da Segurança 
Social, I. P., proferir decisão sobre as mesmas.

2 — As candidaturas que reúnam os requisitos de ad-
missão previstas no presente regulamento transitam para a 
fase de enquadramento orçamental determinada em função 
da hierarquização das candidaturas admitidas.

3 — As candidaturas apresentadas que não reúnam os 
requisitos de admissão previstos no artigo 8.º são indefe-
ridas pelo Instituto da Segurança Social, I. P.

4 — As decisões de indeferimento previstas no número 
anterior devem ser fundamentadas de facto e de direito, e 
precedidas de audiência prévia ao interessado, nos termos 
e para os efeitos estabelecidos no Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 13.º
Fase de Hierarquização e Enquadramento

Orçamental de Candidaturas

As candidaturas admitidas são hierarquizadas em fun-
ção das prioridades e critérios de apreciação definidos no 
artigo 4.º da Portaria, e dos ponderadores definidos em 
aviso de abertura de candidaturas, no sentido de aferir 
do consequente enquadramento das mesmas na dotação 
orçamental disponível e fixada para o efeito no supraci-
tado aviso.

Artigo 14.º
Hierarquização de Candidaturas

O enquadramento das candidaturas na dotação orça-
mental é determinado em função da pontuação final obtida 
face à aplicação dos critérios de apreciação e prioridades 
estabelecidas, as quais serão aprovadas, até ao limite da 
dotação orçamental disponível e fixada para o efeito em 
aviso de abertura de candidaturas.

Artigo 15.º
Enquadramento Orçamental de Candidaturas

1 — Concluída a fase de priorização e hierarquização 
das candidaturas admitidas, compete ao Conselho Diretivo 
do Instituto da Segurança Social, I. P., proferir decisão 
sobre as mesmas.

2 — A aprovação das candidaturas enquadradas na do-
tação orçamental disponível, mediante a celebração ou 
revisão do acordo de cooperação para a resposta social, 
está condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos 
no artigo 8.º do presente regulamento.

3 — Sem prejuízo da verificação do cumprimento dos 
requisitos na fase de admissão das candidaturas a que se 
refere o número anterior, o ISS, I. P., procede, na fase de 
aprovação de candidaturas, à verificação do cumprimento 
dos requisitos previstos no artigo 8.º, mediante entrega 
dos respetivos documentos comprovativos, quando não 
seja possível a verificação oficiosa por parte dos serviços 
competentes do Instituto da Segurança Social, I. P.

Artigo 16.º
Indeferimento de Candidaturas Não Enquadradas

na Dotação Orçamental

1 — As candidaturas não enquadradas na dotação or-
çamental definida e, bem assim das regras de reafetação 
que venham a ser estabelecidas, em aviso de abertura de 
candidaturas, sem prejuízo do disposto no Código do Pro-
cedimento Administrativo, apenas serão indeferidas pelo 
Instituto da Segurança Social, I. P., após conclusão da 
fase de aprovação e respetiva celebração dos acordos de 
cooperação com as entidades concorrentes, cujas candida-
turas, em função da hierarquização, ficaram enquadradas 
na dotação orçamental disponível.

2 — As candidaturas que vierem a ser enquadradas na 
dotação orçamental podem, contudo e sem prejuízo do 
acima exposto, ser propostas a indeferimento, sempre que 
se verifique uma alteração superveniente dos requisitos 
de admissão previstos no regulamento, quer da entidade 
concorrente ou da própria candidatura que determine o 
seu incumprimento.

3 — No caso em que se venha a verificar uma refor-
mulação da dotação orçamental, por reforço ou reafetação 
de saldos remanescentes, as candidaturas a que se refere 
o n.º 1 podem vir a ser aprovadas, nos termos a fixar por 
despacho do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, respeitando -se a hierarquização anteriormente 
estabelecida.

Artigo 17.º
Fase de Aprovação de Candidaturas

Após aprovação pelo Conselho Diretivo do Instituto da 
Segurança Social, I. P., de listagem com a ordenação das 
candidaturas enquadradas na dotação orçamental disponí-
vel para o efeito, são as entidades concorrentes notificadas 
para proceder à entrega dos documentos necessários à 
verificação das condições de acesso à cooperação.

Artigo 18.º
Condições de Acesso à Cooperação

1 — Considerando o disposto nos artigos 5.º e 6.º da 
Portaria n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, alterada pela Por-
taria n.º 296/2016, de 28 de novembro, e do Estatuto das 
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Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS), 
Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, na versão que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 172 -A/2014, de 14 de 
novembro, cumulativamente à admissibilidade das can-
didaturas e das entidades concorrentes, constituem ainda 
condições de acesso à cooperação:

a) Enquadramento nos objetivos e finalidades estatutárias 
da entidade concorrente das atividades que desenvolvem e 
das que pretendem desenvolver, nomeadamente quanto à 
resposta social candidata e sobre a qual pretende celebrar 
acordo ou rever acordo de cooperação em vigor;

b) Cumprimento dos requisitos previstos nas alíneas b) 
e c) do n.º 2 do artigo 8.º;

c) Enquadramento das atividades e da respetiva resposta 
social objeto de acordo ou revisão de acordo cooperação 
nas finalidades estatutárias da entidade concorrente;

d) Órgãos sociais em exercício legal de mandato, com 
salvaguarda da verificação do cumprimento do disposto 
no artigo 21.º -A do Estatuto das IPSS;

e) Inexistência de irregularidades no funcionamento 
da atividade e das respostas sociais desenvolvidas pela 
entidade concorrente, decorrentes de ações de acompa-
nhamento, de fiscalização ou inspetivas que tenham de-
terminado a suspensão do acordo para a resposta social a 
rever ou, no limite, a inibição temporária ou definitiva da 
atividade da entidade concorrente que não tenham sido 
sanadas;

f) Salvaguarda do cumprimento pela entidade concor-
rente dos objetivos da candidatura, para a concretização 
futura da cooperação, mediante:

i) Existência de instalações dimensionadas, adequadas 
e equipadas para o funcionamento das atividades a pros-
seguir, de acordo com a legislação nacional aplicável ou 
instrumentos normativos específicos;

ii) Avaliação da capacidade económico -financeira da 
entidade concorrente, tendo em conta as receitas próprias, 
as receitas existentes ou previstas das comparticipações 
familiares e os apoios financeiros concedidos pelo Estado 
e por outras entidades.

2 — O incumprimento pela entidade candidata do dis-
posto nos números anteriores determina o indeferimento 
da candidatura enquadrada na dotação orçamental, sem 
prejuízo do cumprimento do disposto no Código do Pro-
cedimento Administrativo.

Artigo 19.º
Documentos a Apresentar para Acesso à Cooperação

1 — Assim, no prazo de 10 dias úteis, contados a partir 
da data de assinatura do aviso de receção da notificação de 
aprovação e enquadramento da candidatura na dotação or-
çamental, fica a entidade concorrente obrigada a completar 
o seu processo, mediante a entrega, junto do Instituto da 
Segurança Social, I. P., da seguinte documentação:

a) Licença de utilização do edificado da resposta social 
candidata emitida pela Câmara Municipal competente, 
nos termos previstos na alínea d) do n.º 3 do artigo 8.º do 
presente regulamento;

b) Ata das três últimas eleições dos órgãos sociais e 
respetivas tomadas de posse, acompanhadas dos respetivos 
certificados de registo criminal;

c) Documentos comprovativos da titularidade das infraes-
truturas onde se desenvolve(rá) a resposta social;

d) Informação económico -financeira, com apresentação 
do estudo económico -financeiro da resposta social, fontes 
de financiamento e respetivo custo estimado da mesma, 
no caso de acordo de cooperação atípico.

2 — Sem prejuízo de outras verificações oficiosas os 
serviços competentes do Instituto da Segurança Social, I. P., 
verificam o cumprimento da situação regularizada perante 
a Segurança Social e perante a Administração Fiscal.

Artigo 20.º
Aprovação Final de Candidaturas

1 — Após verificação do cumprimento das condições e 
requisitos gerais e específicos de acesso à cooperação pelas 
entidades concorrentes, cujas candidaturas se encontrem 
enquadradas na dotação orçamental, compete ao Conselho 
Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., aprovar a 
listagem final das candidaturas que cumprem os requisitos 
de acesso à cooperação e sobre as quais pretende celebrar 
ou rever acordos de cooperação em vigor, bem como das 
que não cumprem as condições de acesso à cooperação.

2 — Após aprovação pelo Conselho Diretivo do Insti-
tuto da Segurança Social, I. P., as entidades concorrentes 
são notificadas, nomeadamente:

a) Da decisão de celebração do acordo de cooperação 
ou revisão do acordo de cooperação em vigor, no caso de 
cumprimento integral das condições e requisitos previstos 
para a sua aprovação;

b) Da decisão de indeferimento das candidaturas com 
enquadramento orçamental, por não preencherem as con-
dições e requisitos previstos para a celebração ou revisão 
do respetivo acordo de cooperação, para a resposta social 
elegível.

3 — Após notificação da decisão de celebração do 
acordo de cooperação ou revisão do acordo de coopera-
ção em vigor, ficam as entidades concorrentes obrigadas 
a proceder à entrega, no prazo de 20 dias úteis, do projeto 
de funcionamento da resposta social e da atividade, do 
qual devem constar os seguintes elementos:

a) Breve caracterização, identificação e objetivos da 
resposta social;

b) Identificação das entidades parceiras;
c) Relação dos recursos humanos/pessoal, com identi-

ficação de categoriais profissionais e tempos de afetação à 
resposta social e com a especificação das habilitações pro-
fissionais do diretor técnico afeto à resposta social a rever 
ou a contratar, no caso de novo acordo de cooperação;

d) Tabela de comparticipações dos utentes/famílias;
e) Projeto de regulamento interno ou regulamento in-

terno em vigor, no caso de alargamento;
f) Modelo de contrato de prestação de serviços ou de 

alojamento a outorgar com o utente, quando aplicável;
g) Programa de Intervenção/Plano de Atividades;
h) Parecer, relatório de vistoria ou relatório de inspe-

ção emitido pela Autoridade Nacional de Proteção Civil 
(ANPC) ou por entidade por ela credenciada relativo às 
condições de segurança, nos termos do regime jurídico 
da segurança contra incêndio em edifícios, quando apli-
cável.

4 — As decisões de indeferimento acima enunciadas 
devem ser fundamentadas de facto e de direito, e prece-
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didas de audiência prévia aos interessados, nos termos e 
para os efeitos estabelecidos no Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 21.º
Celebração do Acordo de Cooperação

1 — O novo acordo ou a revisão do acordo de coopera-
ção é celebrado entre o Instituto da Segurança Social, I. P., 
e a entidade concorrente, rubricado e assinado por quem 
tenha poderes para o ato, nos termos legalmente esta-
belecidos, sendo, em relação ao Instituto da Segurança 
Social, I. P., aposto o selo branco.

2 — A não devolução do acordo de cooperação, no prazo 
de 10 dias úteis após envio do respetivo acordo de coope-
ração para outorga pela entidade concorrente, determina 
a revogação da decisão de aprovação.

3 — Os acordos de cooperação atípicos carecem de ho-
mologação do membro do Governo com responsabilidade 
na área da Segurança Social e só produzem efeitos a partir 
da data da sua comunicação à entidade concorrente, nos 
termos e conforme estabelecido no artigo 27.º da Portaria 
n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, na redação que lhe foi dada 
pela Portaria n.º 296/2016, de 28 de novembro.

4 — Os acordos de cooperação a celebrar ou a rever com 
outras entidades que desenvolvam atividades de ação social 
no âmbito da segurança social, sem finalidade lucrativa, 
carecem de autorização prévia do membro do Governo 
com responsabilidade na área da Segurança Social, nos 
termos e conforme estabelecido no artigo 42.º da Portaria 
n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, na redação que lhe foi dada 
pela Portaria n.º 296/2016, de 28 de novembro.

5 — Os acordos de cooperação são imediatamente resol-
vidos, mediante comunicação escrita às entidades concor-
rentes, caso estas não procedam, no prazo máximo de três 
meses, à abertura das respostas sociais contratualizadas ou, 
tratando -se de revisões de acordos de cooperação existentes 
e em vigor, por aumento da capacidade, não procedam à 
admissão de novos utentes.

6 — O novo acordo ou a revisão do acordo de coo-
peração pode não ser celebrado com base nos seguintes 
fundamentos:

a) Não execução dos objetivos e pressupostos da can-
didatura aprovada, por referência à resposta social, nos 
termos previstos, por causa imputável à entidade con-
corrente;

b) Não cumprimento das obrigações legais e fiscais;
c) Viciação de dados ou falsas declarações prestadas 

pela entidade concorrente na fase de candidatura, apre-
ciação e admissibilidade, hierarquização, aprovação e, 
ainda, em sede de celebração do acordo de cooperação 
ou sua revisão;

d) A não entrega do projeto de funcionamento da res-
posta social e da atividade. 

 SAÚDE E MAR

Portaria n.º 101/2017
de 7 de março

O Decreto -Lei n.º 34/2015, de 4 de março, transpôs 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2012/35/EU, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro 
de 2012, que altera a Diretiva n.º 2008/106/CE, do Par-

lamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 
2008, relativa ao nível mínimo de formação de marítimos, 
e procede à regulamentação da aplicação das Emendas de 
Manila ao anexo à Convenção Internacional sobre Normas 
de Formação de Certificação e de Serviço de Quartos para 
os Marítimos, de 1978 (Convenção STCW).

O referido decreto -lei estabelece no seu artigo 8.º que 
os procedimentos relativos à emissão do certificado mé-
dico para marítimos, a aprovação do respetivo modelo e 
a definição do grau de discricionariedade permitido aos 
médicos reconhecidos, é feito através de portaria conjunta 
aprovada pelos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da Saúde e do Mar.

A presente portaria aprova assim o modelo de certificado 
médico para marítimos e estabelece os requisitos para a 
emissão dos certificados e para a constituição da lista de 
médicos reconhecidos.

Reconhecendo ainda a necessidade de assegurar a ga-
rantia de qualidade na emissão dos certificados médicos, 
estabelecem -se os respetivos procedimentos e identifica -se 
a entidade com competência na matéria.

Finalmente, no sentido de promover a desmaterializa-
ção dos procedimentos administrativos, estabelecem -se 
medidas de simplificação administrativa e de reforço dos 
mecanismos de articulação entre as entidades envolvidas, 
atentas as respetivas atribuições e competências.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-

-Lei n.º 34/2015, de 4 de março, manda o Governo, pelos 
Ministros da Saúde e do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define os procedimentos relativos 
à emissão do certificado médico para marítimos, aprova 
o respetivo modelo e define o grau de discricionariedade 
permitido aos médicos reconhecidos na aplicação das nor-
mas médicas.

Artigo 2.º
Modelo de certificado médico para marítimos

1 — É aprovado o modelo de certificado médico para 
marítimos, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 34/2015, de 4 de março, publicado no Anexo I à 
presente portaria, da qual faz parte integrante.

2 — O modelo de certificado médico para marítimos, 
em formato eletrónico, está disponível na página eletrónica 
da administração marítima.

Artigo 3.º
Emissão do certificado médico para marítimos

1 — O certificado médico para marítimos é emitido após 
verificação dos requisitos físicos e psíquicos previstos na 
Secção A -I/9 do Código sobre Normas de Formação, de 
Certificação e de Serviço de Quartos para os Marítimos 
(Código STCW).

2 — O certificado médico é emitido por médicos com 
especialidade de medicina do trabalho, reconhecida pela 
Ordem dos Médicos ou, na sua falta, por médicos em ser-
viço nos centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde 
que integram a lista publicada na página eletrónica da 
administração marítima, sem prejuízo do disposto no n.º 5 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 34/2015, de 4 de março.


